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EMENDA MODIFICATIVA m /2022

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N^ 0223/2020

"Modifica o caput dos Artigos 1° e 3° do Projeto de Lei

Ordinária n° 0223/2020, na forma que indica".

A CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l9 - Fica modificado os caputs dos Artigos 1- e 3Q do Projeto de Lei Ordinária 0223/2020, que
passarão a vigorar com as seguintes redações:

Art. 19 Fica estabelecida a "Hora da Criança" que poderá ser aplicada em todas as areninhas de
Fortaleza.

Art. 35 O Poder Público poderá incentivar o uso do espaço objeto desta Lei nos dias e horários
definidos no parágrafo 1̂  através de reforço na segurança bem como estratégias de propaganda
e estímulo das famílias para a prática de atividades como piqueniques, gincanas e entretenimento
de um modo geral no sentido de consolidar a prática no hábito coletivo de lazer infantil.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em de de 2022
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma emenda modificativa com a finalidade de contribuir com a técnica

legislativa e ressaltando a importância da prática esportiva, em especial no público infantil.
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